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CONSIDERA A LIGA DE QUADRILHAS
JUNINAS DE ALAGOAS – LIQAL COMO
PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO
POVO DA CIDADE DE MACEIÓ.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica a Liga de Quadrilhas Juninas de Alagoas –
LIQAL, situada na Av. Siqueira Campos Número 976, Prado,
Maceió/AL, CEP: 57010-22, com CNPJ nº 06.205.990/0001-
80, considerada como patrimônio Cultural Imaterial do
Município de Maceió.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões, 28 de Abril de 2025.
 
CHICO FILHO
Presidente
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